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ESTADO DO MARANHAO

PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 1171202s

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222,Bairro Centro, CEP:

65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.402/0001-8í, neste ato

iãpÉsentado por, Gilmara Campos Silva, Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia,

nomeada através da Portaria no 227t2025, inscrita no CPF n'007.147.593'17, considerando o julgamento

do pregão Eletrônico no 57t2025, objeto do Processo Administrativo no 030/2025'SEMED, resolve

registrai os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alãançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, no Decreto Municipal no 07, de 06

de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

brinquedos pedagógicos, para atender as necessidades dos alunos da educação infantil, do
Município de Penalva (MA)), especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico
no 5712025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas-de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCIPANTE(S)
3.1. O Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
3.2. Os Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços sáo a Secretaria Municipal de Educação -
SEMED e o Fundo Municipalde Educaçáo - FME.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Íederal, estadual,
distrital e munícipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja-integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisiçoes ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgáo ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7, O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgáos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesáo à ata de registro de preços por orgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o ttem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
Íederal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FoRMALtzAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS E GADASTRo RESERVA

S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicaçáo, podendo ser prorrogada e renovada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no proprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei n" 1 4. 1 33 , de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os prêços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificaçáo da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologaçáo da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
ptazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançóes previstas na Leino 14.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçáo
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitara contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas nao oUiigara a Aàministraçáo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
'5.14. 

iontórme dispÕe os §§ 4" e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgáo participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços práticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situaçóes:
O.i.t. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021',
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo so-bre os preços

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
paa a contrataçáo;
6.1.5. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos paÍa a
contratação.

7. NEGOC|AçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserya, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paa a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7,2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades quê tiverem firmado

contratos decórrentes da ata dé registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. 1 33 , de 2021 -

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderáo sei remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para orgáo ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no í 4.133 , de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçoes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas no item será formalizado por despacho do
orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditorio e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, totalou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1 .1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (ai.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgáos ou entidade participante,
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caso no qualcaberá ao respectivo órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

íí. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
11.1. O gerenciamento da execução do contrato Íicará a cargo do Secretária Municipal de Educação,
Gilmara Campos Silva, e a fiscalizaçáo do fornecimento do objeto ficará cargo da servidora, Raynara
Assunçáo Alves de Souza, inscrita no CPF n" 048.563.21366, na forma dos art.7o e 117 da Lei no

14.133t2021.
11.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:
a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta
vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento do objeto;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicaçôes de sanções e alteraçôes do mesmo.

11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução
11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do objeto deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.5. A fiscalizaçáo exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela
completa e perfeita execuçáo do objeto contratual.

í2. COND|ÇÕES CemrS
12.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Paraiirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), 23 de dezembro de 2025.
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17 08:50:42 -03'00'

Gilmara Campos Silva
Secretária Municipalde Educação, Ciências e Tecnologia

Representante Legal do órgão Gerenciador

KT
Assinado de forma
digital por K T

TyS Kl :4g466 rYSKr:a8a661 200001 0

1 200001 0s Dados: 2025. I 2.23
16:32:1 5 -03'00'

KelliTatiane Tyski
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 11712025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EMPRESA: K T Tyski
CNPJ: 48.466.12010001-05
ENDEREÇO: Rua Vereador Júlio Vital Chaves, no í39, Bairro Cristo Rei, CEP: e4§QQ lQ-Rio AzuliPR

com NE:42 99958-0635
REPRESENTANTE LEGAL: Kelli Tatiane Tyski
CPF: 083.482.259-86
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2 Balanço simples com escorregador - Contendo 01 rampa
reta ou ondulada, com travamento por rosca, cadeira de
balanço com trava de segurança e corda de no mínimo 8mm,
01 escada com degraus texturizados e antiderrapantes com
corrimão incoçorado nas laterais, 01 aro de basquete.
Equipamento confeccionado pelo processo de rotomoldagem
em polietileno, resistente a variações de temperaturas
ambientais, adequado pa'a áreas externas. Peças com
aplicaçâo de proteção UV e aditivos antiestáticos, peças
pigmentadas de fábrica em cores diversas. Medidas
aproximadas: largura: 182 cm x altura: í15 cm x comprimento:
165 cm. DimensÕes com tolerância de +l- 10o/o (Cota de ampla
participaQão)

unid 113 lmportway 1.800,00 203.400,00

I

10

Cama infantil - Colorida, atóxica, com estrutura formada por
duas cabeceiras fabricadas em polipropileno virgem com
paredes em espessuras aproximadas de 2,8mm, com
aproximadamente 4 çÉs de borracha antiderrapante, Estrutura
lateral em alumínio, com cantos arredondados e reforços
internos, com espessura mÍnima de 1,5mm. Leito confortável,
arejado e removível, confeccionado em tecido trama dupla de
alta resistência, vazado, 1000/o poliéster recoberto com PVC
(Cota de ampla participação)

unid 750 lmportway 1.800,00 66.600,00

Cama infanti! - Colorida, atóxica, com estrutura formada por
duas cabeceiras fabricadas em polipropileno virgem com
paredes em espessuras aproximadas de 2,8mm, com
aproximadamente 4 pés de borracha antiderrapante. Estrutura
lateral em alumínio, com cantos arredondados e reforços
internos, com espessura mínima de 1,5mm. Leito confortável,
arejado e removível, confeccionado em tecido trama dupla de
alta resistência, vazado, 100% poliester recoberto com PVC
(Cpta rggervada para ME/EPP/MEUCOOP)

unid 250 Alfabrink 255,00 191.250,00

12 Carrossel giratório - Carrossel para no mÍnimo 3 crianças,
com assentos anatômicos -Antiderrapantes, apoio para os pés,
eixo central metálico com volante fixo. Equipamento
confeccionado pelo processo de rotomoldagem em polietileno,
resistente a variações de temperaturas ambientais, adequado
para áreas externas. Peças com aplicação de proteÇão UV e
aditivos antiestáticos, peças pigmentadas de fábrica em cores
diversas. Dimensôes aproximadas: altura: 56cm x diâmetro:
103cm. Dimensões com tolerância de +/- 10% (Cota de ampla
participação)

unid 113 Alfabrink 255,00 63.750,00

IJ Carrossel giratório - Carrossel para no mínimo 3 crianças,
com assentos anatômicos -Antiderrapantes, apoio para os pés,
eixo central metálico com volante fixo. Equipamento
confeccionado pelo processo de rotomoldagem em polietileno,
resistente a variações de temperaturas ambientais, adequado
para áreas externas. Peças com aplicação de proteção UV e
aditivos antiestáticos, peças pigmentadas de fábrica em cores
diversas. Dimensões aproximadas: altura: 56cm x diâmetro:
103cm. Dimensões com tolerância de +Ê ilo/o (Cota
reservada para ME/EPP/MEUCOOP)

unid 37 Lig Lig 1.265,00 142.945,O0

25 Estante organizadora lúdica - Deverá ser formada por barras
metálicas de sustentaçáo em 3 nÍveis encaixadas a laterais
com formato lúdico de ursinho, palhacinho ou peixinho em alto

unid 113 Lig Lig 1.265,00 46.805,00
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 117t202s

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 117t2025
EMPRESA: Lozan Comércio Ltda.
CNPJ: 1 4.332.660/0001 -84
ITENS: (Todos os itens obedecida a ordem de classificação)

EMPRESA: RT Serviços e Comércio Ltda
CNPJ: 41.488.4U10001-60
ITENS: (Todos os itens obedecida a ordem de classificação)

EMPRESA: Ryjo Plastic do Brasil lndústria e Comércio
Produtos Plásticos Ltda.
CNPJ : 00.425. 569/000 1 -07
ITENS: (Todos os itens obedecida a ordem de classificaçár)

K T Árqinàôdê Ídm
drqúàl DoíXT

TYS Kl :48466 *f xr:;86, :m,os
Dà&s:2025.12J3

1 20000105 r6:r2:i4{r'@
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Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail.com

relevo, cada nível comportando no m ínimo 2 cestas coloridas

removíveis. Montagem através de encaixes parafusados.

fabricados em polietileno rotomoldado, atoxico, com tratamento
contra a ação dos raios ultravioletas e antiestático. Medidas

aproximadas (montada): altura 78cm x comprimento 41cm x
largura 90cm. Dimensões com tolerância de +l- 10o/o (Cota de
amola participacão)

26 Estante organizadora lúdica - Deverá ser formada por barras
metálicas de sustentação em 3 níveis encaixadas a laterais
com formato lúdico de ursinho, palhacinho ou peixinho em alto
relevo, cada nível comportando no mínimo 2 cestas coloridas
removíveis. Montagem através de encaixes parafusados.
fabricados em polietileno rotomoldado, atoxico, com tratamento
contra a ação dos raios ultravioletas e antiestático. Medidas
aproximadas (montada): altura 78cm x comprimento 41cm x

largura 90cm. Dimensões com tolerância de +/- 10% (Cota
reservada para ME/EPP/MEUCOOP)

unid 37 Lig Lig 817,00 92.321,00

41 Playground - Composto por 1 torre sem telhado, formado por
4 fases, com plataforma de sustentação quadrada e 1 balanço.
Contém 0'1 escalada e 01 escorregador. Acompanha 01 jogo de
basquete ou 01 jogo de dirigir. Equipamento confeccionado
pelo processo de rotomoldagem em polietileno, resistente a
variaçôes de temperaturas ambientais, adequado para áreas
externas. Peças com aplicação de proteção UV e aditivos
antiestáticos, peças pigmentadas de fábrica em cores diversas.
Conjunto com área aproximada de 8m2 com variação de até
10% (Cota de ampla participação)

unid 75 Lig Lig 817,00 30.229,00

45 Playground - Contendo 01 módulo com formatos diversos, 1

escorregador, í escada e 1 túnel. Equipamento em plástico
rotomoldado com aditivaçÕes que garantem maior segurança e
vida útil ao produto sendo anti-UV e antiestáticos. Area
aproximada do produto de 1,5m2 com variação de ate 10%.
Equipamento confeccionado pelo processo de rotomoldagem
em polietileno, resistente a variaçoes de temperaturas
ambientais, adequado para áreas externas. PeÇas com
aplicação de proteção UV e aditivos antiestáticos, peças
plgmentadas de fábrica em cores diversas. Conjunto com área
aproximada de 8m2 com variaçáo de ate 100/o (Cota de ampla
participação)

unid 75 Freso 8.990,00 674.250.00

46 Playground - Contendo 01 modulo com formatos diversos, 1

escorregador, 1 escada e 1 túnel. Equipamento em plástico
rotomoldado com aditivações que garantem maior segurança e
vida útil ao produto sendo anti-UV e antiestáticos. Area
aproximada do produto de 1,5m2 com variaçâo de ate 10%.
Equipamento confeccionado pelo processo de rotomoldegem
em polietileno, resistente a variaçÕes de temperaturas
ambientais, adequado para áreas externas. Peças com
aplicaçáo de proteção UV e aditivos antiestáticos, peças
pigmentadas de fábrica em cores diversas. Conjunto com área
aproximada de 8m2 com variação de até 10% (Cota reservada
para ME/EPP/MEUCOOP)

unid 25 Mundo Azul 1.930,00 144.750,00

VALOR TOTAL í.704.550,00
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Art,6s - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

AÊ. 7c - Dê-se Ciência, Registre'se, Publique'se e Cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO/MA. 23 DE

DEZEMBRO DE 2025.

ARY MENEZES FERNANDES

Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

C Município de Nova 0linda do Maranhão - MA, por intermédio do

Prefeito Ary Menezes Fernandes, torna público que na data de 23 de

dezembro de 2025, foi publicado o decreto de na 2012025, que declara

situação de emergência nas áreas do Município de Nova Olinda do

14aranhão - MA afetadas por estiagem, COBRADE: 1,4.1.1.0, conforme
Portaria/MDR np 26012022 e Portaria 3.646 de 20 de dezembro de 2022,
assim passando a produzir seus efeitos legais e jurÍdicos.

Nova Olinda do Maranhão/MA, 23 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

ARY MENEZES FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: 2a0c$e9dc387 bb2df8t77 19 a89d25299

ÊxrRATO DO r" {pRlMEtROi TERMO DE ADITI AO CONTRATO

N"53,Í2025.

ÂditiVO N" O1/2025, PREGÀO ELETRÔNICO: N" 019/2025. PARTES:

lúunicÍpio de Nova Olinda do Maranhão - MA, por lntermédio da

Secretaria Municipal de SAUDE e a empresa A A DE OLIVEIRA SERVIÇOS

LTDA / CNPJ 34.L22.46710001-26, localizada na Rua do Comercio, 580.

Centro, Nova Olinda do Maranhão- Maranhão.OBJETO: contratação de

empresa para fornecimento de Peças, Pneus e Acessórios para Veiculos,

Caminhôes e Maquinas.. DA ALTERAÇÂO: De acordo com os dispositivos
supracitados, fica alterado o Contrato de Íomecimento resultante do

Pregão 019/2025, nos seus quantitativos, correspondendo ao Valor
total de R$ 9.825,03 (nove mil oitocentos e e vinte e cinco reais e três
centavos), BASE LEGAL: arts.125 e seguintes da Lei nc 14.133, de

2021. SIGNATÁRIOS: Cristina de Sousa Coelho, Secretária Municipal de

SAÚDE, pela CONTRATANTE e Antônio Aguiar de Oliveira - Empresário
pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: d74587 30972b207 8e6b1c07 cf6e54d33

PREFEITURA MUNICIFAI- DE PASTOS BONS

EXTRATO OO 1! TERMO ADITIVO P5 PftAZO DO CONTRATO N9
,J03/20I5 - PROCESSO ADt{tN|STRÁTIVO Ne 2025AO712025

EXTRATO DO 19 TERMO AD IVO DE PRAZO DO CONTRATO N9

003/2025, assinado em 221L212025. Objeto: 10 Termo Aditivo de Prazo

Co Contrato 00312025 que objetiva a contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e
assessoria contábil para o Município de Pastos Bons/MA. Processo
Administrativo n0 202500712025. Modalidade: lnexigibilidade no

00212025. CoNTRATANTE: Secretaria Municipal de Administraçã0, CNPJ

n0 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: M. ALBERTO TEIXEIRA GRIPPO,

CNPJ no 23.891.585i0001-82, Valor Global: R$ 432.000,00 (quatrocentos

e trinta e dois mil reais). Vigência lnicial: 31 de Dezembro de 2025.

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2026. José Burnett Pereira da Silva -

Secretário de Administração. Pastos Bons - MA, 22 de Dezembro de

2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NE|O

Codigo identifr cador: c3e42a7 9f407 bb8045d64c32 a c917 edf

EXTRÀTO DO I.9 TERMO ADITIVO DE QUANTIDÀDE DO CONTRATO

Ne 082/2025- PROCESSO ADMINTSTRATIVO Ne 2025006/2025

EXTRATO DO IO TÉRMO ADITIVO DE QUANTIDADE DO CONTRATO N9

08212025, assinado em L911212025. Objeto: 1c Termo Aditivo de

Quantidade do Contrato 08212025 que objetiva adicional de 25% do
quantitativo inicial do objeto licitado para a Contratação de empresa
especÍalizada no serviço de agenciamento de passagens em linha
terrestre compreendo reservas, emissão de bilhetes, remarcaçã0,
reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos, destinados
exclusivamente aos usuários da política municipal da saúde de Pastos

Bons/MA. Processo Administrativo ne 2025006/2025. Modalidade:
Credenciamenlo no QQI/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Saúde, CNPJ no 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: LITORÂNEA

VIAGENS E TURISMO, CNPJ nc 13.689.27510001-26. Valor Global: R$

22.050,00 (vÍnte e dois mil e cinquenta reais). Vigência lnicial: 19 de

Dezembro de 2025. Vigência Final: 11 de Abril de 2026. Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 19

de Dezembro de 2025.

Publicado por: FRANCISCO 

^/UIVES 

DA SILVA NíTO
Código identifrcador: 9e&bb36beade964b55d05 1555b5e2d 1 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 116/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓncÂo GERENCIADoR: MunicÍpio de
Penalva/MA, PROCESSO: 030/2025-5EMED, LICITAçÃO: Pregáo
Eletrônico n' 5712025. OBfETO: Registro de preços para futura e

eventual aquisiçáo de brinquedos pedagógicos, para atender as
necessidades dos alunos da educação infantil, do Município de Penalva
(MA). VALIDADÉ: 261L212025 a 2611212026 (12 meses).
ASSINATURAT 231L212025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, (CNPJ no 06.L79.4021000181) e Brasil Escolar Ltda. (CNPJ

ns 41.483.470/0001-30). lTEtit: 5, 7, 2L, 29, 30, 34, 35, 40, 48 e 51.

VALOR: R$ S3,771.80, SIGNATÁRIOS: Gilmara Campos
Silva/Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia e Leonice

Costa AbreulRepresentante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 117/2025
ESPÉCIE] Extrato de ARP. ÓncÃo GERENCIADoR: Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 030/2025-5EMED. LICITAçÁO: Pregão
Eletrônico n" 57 12025. OBfETO: Registro de preços para futura e

eventual aquisição de brinquedos pedagógicos, para atender as

necessidades dos alunos da educação infantil, do Município de Penalva
(MA). VALIDADEz 2611212025 a 2611212026 (12 meses).
ASSINATURAz 23t1212025. PARTEST -Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNPJ n0 06.179.402/000181) e K T Tyski. (CNPJ nc

48.466.120/0001-05). lTEt{: 2, 9, 10, 12, 13, 25, 26, 4L,45 e 46.
VALOR: R$ 1.704.550,00. SIGNATÁRIOS: Gilmara Campos

Silva/Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologiar e Kelli

Tatia ne Tyski/Representante Legal.
ATÀ DE REGTSTRO DE PREçO Ne 118/2025
ESPÉclE: Extrato de ARP. ÓncÂO GEREilCIADOR: Município de

PenalvalMA. PROCESSO: 030/2025-SEMED. LICITAçÂO: Pregão
Eletrônico n' 57/2025. OBfETO: Registro de preços para futura e

eventual aquisição de brinquedos pedagógicos, para atender as

necessidades dos alunos da educação infantil, do Municíplo de Penalva


